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GIBllETE DO PREFEITO 

Prefeitura ?nunicipaL de 

LEI Nº 2506 DE 22 DE JU LHO DE 1.987 

Dispõe sobre o Estatuto do Magist�rio 

P�bl ico Municipal de Assis. 

O Prefeito do Municf pio de. Assis, no uso de 

suas atribuições, 

F A Z  S ABER que a Câmara de Vereadores de Assis 

aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

E ST ATUTO DO M AGI STERIO PUBLICO MUNICI P A L  

C A PITU LO 1 

D A  ORG ANI Z AÇÃO E FUNCION AMENTO 

Artigo Iº - Esta Lei institui normas de organização e funciona-

mento para a Rede Municipal de Educação, bem 

estrutura o Quadro de Ensino P�bl ico Munici pal. 

como 

Artigo 22 - Para os efeitos deste Plano integram a Rede Munici

pal da Educação: 

- O De partamento de Educação e Cultura, com to

dos os seus elementos materiais e humanos que 

desenvolvem como atividades precfpuas � norma

tização e execução do ensino. 

11 - O Corpo Docente - conjunto de Professores Est� 

tut�rios e Celetistas, lotados nos Setores da 

Rede Municipal de Educação. 

Ili- O Corpo de Instrutores e monitores - conjunto 

de pro fissionais celetistas, lotados nos Cen

. tros Munici pais de Iniciação ao Trabalho. 

IV - Os Especialistas em Educação, o pessoal t�cni-
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co pedag�gico. 

V - Os Coordenadores de Setores. 

Artigo 3º - A organização, orientação, planejamento, pesquisa, 

supervisão geral, direção e controle do ensino munl 

cipal, competem ao Departamento de Educação e Cult� 

ra, em harmonia com a legislaç�o em vigor e as dir� 

trizes nacionais de educação. 

Artigo 4º - A administração municipal promoverá prioritariamen

te serviços de assistência educacional que assegu

rem aos alunos de 12 grau condições de acesso à es

cola e a permanência nos estudos. 

§ 12 - Atendidas as exigências referidas neste ar

tigo, o MunicJpio desenvolverá o programa de 

educação para as crianças de idade inferior 

a sete anos, assegurando à criança ativida

des educacionais e recreativas 1 ivres e estl 

muladoras proporcionaado à criança condições 

necessárias ao desenvolvimento integral e ao 

desempenho pr�prio da sua idade. 

§ 22 - Para atender aos jovens e adultos em situa

ção de analfabetismo e de escolaridade pre

cária o Municfpio desenvolverá também o Pro

grama Municipal de Educação Básica de Jovens 

e Adultos em caráter supletivo, com corres

pondência às quatro primeiras séries do 12 

grau, devendo possibi 1 itar aos alunos a con

tinuidade dos estudos. 

§ 3º - Desenvolverá também o Programa Municipal de 

Pré- Profissionalização não formal para os a

lunos do Iº grau em horário diferente daque

le em que frequentam a escola regular com 
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objetivo de desenvolver as sondagens de s� 

as aptidões, criando mais um espaço de oc� 

pação e desenvolvimento das potencialida

des dos menores a partir de 7 (sete) anos. 

Artigo 52 - A organização básica do De part�mento de Educação e 

Cultura, constante do anexo 1, faz parte integran

te desta Lei com a denominação de Organograma do 

Departamento de Educação e Cultura. 

Artigo 62 - A organização administrativa, didática e disci pl i

nar de cada setor de ensino municipal será regula

da no respectivo regimento, a ser aprovado pelos 

Órgãos próprios do Sistema Estadual ou Federal de 

Educação, com observância de normas fixadas pelos 
, ... 
orgaos competentes. 

Parágrafo Único - A administração municipal poderá instituir 

por decreto normas comuns que assegurem a 

unidade básica estrutural e funcional da re

de, preservando, por�m, a necessária flexi

bilidade didática e pedagÓgica de cada se-

tor. 

CAPITU LO 1 1  

DOS PRINCIPIOS BASICOS DA RE DE MUNICIPA L DE E DUCAÇÃO 

Artigo 72 - Constituem objetivos do Plano de Organização e fuE 

cionamento do Ensino Munici pal e Estruturação Nor

mativa do Quadro do Magist�rio Municipal e Res pec

tiva Progressão Funcional: 

1 - Desenvolver uma Polftica Municipal de Educa

ção estabelecendo as prioridades da educação 

1 ocal. 
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li - Educar, objetivando proporcionar ao aluno a 

formação e a informação necess�rias para o 

desenvolvimento de suas potencial idades, como 

elementos de auto-real izaç;o, iniciação ao 

trabalho, prosseguimento dos estudos e pre pa

ro para o exercf cio da cidadania. 

li 1 - Integrar os Setores de Ensino na Comunidade, 

procurando manter um clima de cooperação per

manente atrav�s da Associação de Pais, Pro

fessores e Instrutores - A P PI. 

IV - Propiciar aos integrantes do Quadro do Ensino 

V 

condições de perspectiva de carreira e de 

a perfeiçoamento funcional, estimulando uma 

constante atualização profissional, bem como 

conseguir um eficiente desempenho de suas 

atribuições. 

- Estabelecer normas que instituam o Quadro 

Magist�rio Municipal em con formidade com 

do 

as 

reais necessidades da Rede, de finindo a sis

tem�tica de acesso às funções de con fiança 

por parte dos professores municipais, convi

dados pela Administração, assim como a perma

nência e retorno dos mesmos à função de ori-

gem. 

C A PITULO 1 1 1  

DO QU A DRO DO EN SINO PUB LICO MUNICI P A L  

SEÇÃO 1 

D A  
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Artigo 8º - O Quadro do Ensino PÚbl ico Munici pal é constitufdo 

de cargos e empregos de docentes, a seguir indica

dos: 

a) Instrutor 

b) Professor 

Artigo 9º - Ficam instituidas funções gratificadas nos termos 

da Lei 2. 480/87. 

Parágra fo Único - Os percentuais estabelecidos para as funções 

gratificadas previstas em lei destinam-se 

remuneração da jornada de trabalho e às 

ponsabilidades inerentes a essas funções. 

SEÇÃO 1 1  

DO C AMPO DE ATU AÇÃO 

... 

a 

res-

Artigo 10 - Os ocupantes dos �argos e empregos de atividades 

pro fissionais, atuarão como instrutores de turmas 

de pr�-profissionalização nos Centros Municipais de 

Iniciação ao Trabalho. 

Artigo li - Os ocupantes dos cargos e empregos de docentes atu� 

rão como pro fessores de educação pr�-escolar, clas

ses especiais e Iª a 4ª s�rie do ensino de Iº grau 

su pletivo de jovens e adultos. 

Artigo 12 - Os ocu pantes dos cargos e empregos de docentes que 

receberem função gratificada para exercer a Assis

tência Pedagógica atuarão nas respectivas especia

l idades, no ensino de Iº grau e na educação pr�-es

colar. 
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Artigo 13 - Os ocupantes dos cargos e empregos de docentes que 

receberem função gratificada de Coordenador atuarão 

na direção administrativa e pedag�gica dos setores 

de ensino de educação pré-escolar, educação suple

tiva e de ensino pr�-profissionalizante. 

SEÇÃ O 1 1  1 

DO PREENCH IMENT O D OS EMPREG OS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Artigo 14 - O preenchimento dos empregos de Professor e Instru

tor far-se-á mediante seleção p�blica. 

Par�gra fo Único - O enquadramento inicial dar-se-� respectiva

mente na referência num�rica inicial do Qua-

dro Demonstrativo do Pessoal da Prefeitura Mu 

nicipal de Assis. 

Artigo 15 - As funções gratificadas previstas em lei serao atrl 

bufdas pelo Prefeito Munici pal, obedecidos os re

quisitos contidos no Artigo 16 desta Lei. 

SEÇÃO IV 

DOS REQUISITOS 

Artigo 16 - Para o preenchimento dos empregos de Instrutor, Pro

fessor e funções gratificadas serão exigidos requi

sitos m�nimos estabelecidos no anexo li 1. 

SEÇÃO V 

DO PROCESSO SELETIVO 

Artigo 17 - O preenchimento das vagas de instrutor para os Cen-
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tros Municipais de Iniciação ao Trabalho -CIT far

se -á, mediante admissão, precedida de processo se

letivo tendo em vista a habilidade do pro fissional 

nas áreas que for �tuar no Programa de Pr� -Pro fis

s i o na 1 i z ação • 

Parágra fo Único - O processo seletivo, de ·que trata este arti

go, será realizado pelo Departamento Munici

pal de Educação e Cultura, na forma a ser es

tabelecida em regulamento. 

Artigo 18 - O preenchimento das vagas de Professor do 

da Educação Municipal far-se-á mediante 

Quadro 

admissão 

precedida de processo seletivo de provas, tempo de 

serviço docente e tftulos. 

Artigo 19 - O processo seletivo, de que trata o artigo anteri

or, será realizado pelo Departamento Municipal de 

Educação e Cultura, na forma a ser estabelecida em 

regulamento. 

Artigo 20 - A seleção pÚblica para o preenchimento das vagas 

de Pro fessor, constará de provas de conhecimentos 

gerais e especfficos e haverá tamb�m uma prova es

pecffica e prática a serem definidas no regulamen

to da seleção. 

Artigo 2 1  - Os candidatos serão avaliados numa escala num érica 

de O a 10 em cada prova, sendo eliminado o candi

dato: que não atingir no mf nimo nota 5, 0 (cinco) em 

cada uma das provas. 

Artigo 22 - A classificação dos candidatos obedecerá à ordem 

decrescente e resultará da média aritmética das 

provas, de que trata o artigo 13, adicionada com 
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os pontos obtidos na avaliação dos tf tulos e tempo 

de serviço docente de valores estabelecido no regu

lamento da seleção. 

Artigo 23 - O prazo máximo de vai idade da Seleção PÚbl ica será 

de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação 

da classificação. 

SEÇÃO VI 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Artigo 24 - A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos e 

empregos de instrutor � de 8 (oito) horas diárias, 

totalizando 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 25 - A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos e 

empregos de Pro fessor � de 4 (quatro) horas diá-

rias, totalizando 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 26 - A jornada de trabalho dos ocupantes de funções gra

tificadas será 8 (oito) horas diárias, num total de 

40 (quarenta) horas semanais. 

SEÇÃO V 1 1  

DO LOCAL DE TRABALHO 

Artigo 27 - Ao final de cada ano, proceder-se-á a escolha e 

atribuição de classes e aulas dos Setores Munici-

pais, de acordo com normas baixadas atrav�s de Re

solução do De partamento Municipal de Educação e 

Cultura. 

SEÇÃO V 1 1 1  
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DA REMUNERAÇÃO 

Artigo 28 - Na remuneração dos ocupantes de cargos e empregos 

de Instrutores observar-se-á a tabela de re ferên

cias num�ricas das funções que ocuparem nas ativi-

dades pro fissionalizantes de acordo com o 

do Pessoal da Pre feitura. 

Quadro 

Artigo 29  - A remuneração dos ocupantes de cargos e em pregos 

de Professores, na admissão, será enquadrada na 

re ferência li (onze) da tabela do Pessoal da Pre

feitura Municipal de Assis. 

Artigo 30 - A remuneração dos ocupantes de funções gratifica

das dar-se-á pela aplicação dos percentuais pre

vistos no anexo li calculado sobre o salário base 

do cargo ocupado pelo servidor. 

Artigo 3 1  - O valor das funções grati ficadas que trata o arti

go anterior não integrará o salário ou vencimento, 

nem qualquer direito gerará, podendo a qualquer 

tempo ser retirado, pois será dado por 1 iberalida

de da Administração em função de confiança deposi

tada no ocupante, sendo direito transitório, durá

vel somente no exercfcio da função, condição "sine 
,, - d qua non para a concessao a vantagem. 

Artigo 32 - Aos professores e instrutores que vierem lecionar 

em setores localizados na zona rural do Municfpio 

será pago um adicional de 5% sobre sua referência. 

§ 12 - O pagamento do adicional de que trata este 

artigo cessará caso o pro fessor e instrutor 

deixe de lecionar em setores de zona rural. 
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§ 22 - O valor deste adicional não se . , 

incorporara 

ao vencimento para nenhum efeito. 

Artigo 33 - A todos servidores do quadro, fica assegurado o di 

reito de promoção na forma que a lei determinar. 

SEÇÃO IX 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 34 - As substituições docentes nos Setores Munici pais 

de Educação lnfantiJ e nas classes do Ensino Supl� 

tivo equivalente às quatro primeiras séries do 12 

grau, serão feita� por "pro fessores substitutos" 

contratados pelo Departamento de Administração, p� 

lo regime das Leis do Trabalho por prazo determin!, 

do. 

Artigo 35 - O Professor substituto perceberá remuneração de. 

1/30 (um trinta avos) do valor padrão inicial do 

pro fessor, por dia de trabalho docente e fetivamen

te realizado, em substituição ou exercfcio even

tual de classe vaga. 

Parágra fo Único - Para e feito de remuneração será computado co

mo dia de trabalho o domingo, feriado·ou fa

cultativo que ficar intercalado entre dias de 

docência remunerada na mesma classe. 

Artigo 36 - Os requisitos mf nimos necessários e a forma de 

classi ficação serão determinados em resolução do 

Departamento de Educação e Cultura. 

SEÇÃO X 

DOS D 1 RE ITOS 
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Artigo 37 - Além dos previstos em outras normas, são direitos 

do integrante do Quadro da Educação Municipal: 

1 - Ter ao alcance informações educacionais, bibll 

ografia, material didático e outros instrumen-

tos, bem como .contar com assistência t�cnica 

que auxilie e estimule a· melhoria de seu desem 

penho profissional e ampliação de seu conheci-

mento. 

li - Opinar sobre as dei iberaç�es que afetam a vida 

e as funções da unidade escolar e o desenvolvi 

mento eficiente do processo educacional. 

Ili - Dispor de condições de trabalho que permitam 

dedicação plena �s suas tarefas profissionais 

e propiciem a eficiência do ensino. 

IV - Ter assegurada igualdade de tratamento técnic2 

-pedag�gico, independentemente do regime jurf

dico a que estiver sujeito. 

V - Receber remuneração por serviço extraordiná

rio, desde que devidamente convocado para tal 

fim. 

VI - Participar do processo de planejamento, execu

ção e avaliação das atividades escolares. 

VII - Reunir-se na unidade escolar, para tratar de 

assuntos de interesse da categoria e da educa

ção em geral, sem prejufzo das atividades es

col ares. 

§ 12 - Os docentes em exercfcio nos setores de 
, 

pre-. 

-escola gozarão férias de acordo com o calen-

d, . 
, 

1 d . ' . ar10 pre-esco ar o mun1c1p10. 

§ 22 - Os professores, além das normas oriundas do 

Departamento de. Educação, sujeitar-se-ão, por 
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dispositivos desta Lei, ao Regulamento Inter

no dos Setores, ao Estatuto dos Funcion�rios 

PÚblicos Municipais, quando estatut�rios e à 

Consolidação das Leis do Trabalho, quando co� 

tratados. 

SEÇÃO XI 

DOS DEVERES 

Artigo 38 - Os integrantes do Quadro da Educação Municipal têm 

o dever constante de considerar a relevância soci

al de suas atribuiç�es, mantendo conduta moral e 

funcional adequada à dignidade pro fissional, em 

razão da qual, al�m das obrigações previstas em º.!! 

tras normas deverão: 

- Conhecer e respeitar as leis. 

1 1  - Preservar os princfpios, os ideais e fins da 

Educação Brasileira, atrav�s de seu desempe

nho pro fissional. 

Ili - Desempenhar as atribuições, funções e cargos 

especfficos da Educação, com e ficiência, zelo 

e presteza. 

IV - Empenhar-se pela educação integral da crian

ça, incutindo -lhe o espfrito de solidariedade 

humana, de justiça e de coo peração. 

V - Participar das atividades educacionais 

lhe forem atribuidas por força de suas 
,., 

çoes. 

que 

f un-

VI - Manter espfrito de cooperação e solidariedade 

com a equipe de trabalho e a comunidade em g� 

ral. 
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VII - Incentivar a participação, o diálogo e a coop� 

ração entre educandos, demais educadores e a 

comunidade em geral, visando a construção de 

uma sociedade democrática. 

VIII - Zelar pela defesa dos direitos pro fissionais e 

pela reputação da categoria pro fissional. 

IX - Cumprir as ordens superiores, 

quando ilegais. 

representando 

X - Comunicar ao Che fe imediato todas as irregula-

ridades de que tiver conhecimento no local de 

trabalho. 

XI - Considerar os princf pios psico-pedag�gicos, a 

realidade s�cio -econÔmica da clientela e as di 

retrizes da Polftica Educacional na escolha e 

utilização de materiais, procedimentos didáti

cos e instrumentos de avaliação do processo eu 

sino-aprendizagem. 

Parágra fo Único - Constitui falta grave do integrante do Quadro 

de Educação impedir que o aluno participe das 

atividades escolares em razão de qualquer ca

rência material. 

CAPITULO I V  

DO QUADRO DO DEPARTAMENTO MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Artigo 3 9 - Al�m dos integrantes do Quadro de Educação Munici

pal, o Departamento Municipal de Educação e Cultu

ra deverá contar com as f unçÕes que comporão o Qu� 

dro do Departamento Munici pal de Educação e Cultu

ra, conforme anexo I V. 
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CA PITU LO V 

DAS DIS POSIÇÕES FINAIS 

Arti90 40 - O De partamento de E�ucação e Cultura, de acordo com 

suas necessidades, poderá admitir estagiários cujos 

vencimentos seguirão a tabela de bolsa-auxf 1 io es

tabelecida pela Administração. 

Artigo 4 1  - As vantagens previstas neste Plano ao Pro fessor não 

implicam em prejuf zo das demais, concedidas a todos 

os servidores municipais. 

Artigo 42 - Aos cargos e empregos de que trata esta lei aplicam 

-se as disposições do Estatuto dos Funcionários PÚ

bl icos Municipais, se estatutários, a Consolidação 

das Leis do Trabalho, aos empregados, e a Lei que 

dispõe sobre o Ouadro de Pessoal da Prefeitura Munl 

c i pa 1. 

Artigo 43 - O Setor de Pessoal do Departamento de Administração 
• , ' , N 

apost ilara os t1tulos ou fara as anotaçoes nas Car-

teiras de Trabalho e Previdência Social dos servi

dores atingidos por esta Lei. 

Artigo 44 - Fica o Prefeito autorizado a baixar os atos 

mentares, decretos ou portarias, necessários 

regul� 
... 
a 
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-
execuçao desta Lei.· 

Artigo 45 -
, 

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici pal de Assis, em 22 de julho de 

1987. 

Municipal 

EUCLYDES NOBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Pre

feitura Municipal de Assis, em 22 de ulho de 1987. 

A 

Chefe do Departamento de Adm inistração 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Expediente 

Ensino Mun. 
Profissionalizante 

Chefe do Departamento 
de Educação e Cultura 

1------1 Chefe de Oiv. de Educaçãaf ) Setor Mun. de L_jSetor de Transp. 
A 1 i mentação 1 1 1A1 unos e Merenda1 Esportes e 

Educ. Básica 
Adultos e Ado 1. 

Recreação 

Ensino de I• e 

20 graus e En -
tidades 

:!IP � 

Setor de Cult. 
B i b 1 i oteca e 

Museus 
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QUANTl 

DADE 

05 

OI 

OI 

02 

ANEXO 1 1  

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

LEI Nº 2506, DE 22 DE JULHO DE 1. 987 

% A SER. APLICADA 

DENOMINAÇÃO SOBRE O VALOR DA 

REFERENCIA 

Coordenador de SEMEIA'S 90% 

Coordenador de Educação Su-
pletiva 90% 

Coordenador de Ensino Pro-
fissional izante 90% 

Assistente Pedagógico 90% 

SIMBOLO 

FG - OI 

FG - 02 

FG - 03 

FG - 04 
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A NEXO 111 

REQU IS ITOS MIN IMOS PARA PREENCH IMENTO DOS EMPREGOS DE 

INSTRUTORES, DE PROFESSORES E DAS FU NÇÕES GRAT IF ICADAS 

Instrutor ••••••••••••••• Conhecimento profissional e prático da 

atividade que vai desenvolver junto aos 

Centros Municipais de Iniciação ao Tra

balho. 

Professor ••••••••••••••• Habilitação especffica em magistério e 

para atuar na Pré-Escola: especialização 

em Pré-Escola. 

Coordenador de SEMEIA'S •• Licenciatura em Pedagogia (ou cursando) 

e habilitação em administração escolar, 

com experiência mf nima de 2 anos de ma

gistério na Rede de Ensino Municipal de 

Assis. 

Assistente Pedag�gico ••• Licenciatura em Pedagogia (ou cursando) 

e habilitação em supervisão escolar, com 

experiência mf nima de 2 anos de magisté

rio na Rede de Ensino Municipal de As-

sis. 
Coordenador de Educação 
Supletiva ••••••••••••••• Licenciatura em Pedagogia (ou cursando) 

Coordenador de Ensino 

e habilitação em administração escolar, 

com experiência mf nima de 2 anos de ma

gistério na Rede de Ensino Municipal de 

Assis. 

Profissionalizante •••••• Licenciatura em Pedagogia (ou cursando) 

e habilitação em administração escolar, 

com experiência mf nima de 2 anos de ma

gistério na Rede de Ensino Municipal de 

Assis. 
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'Prefeitura 11tunicipaL de 

GABllETE DO PREFEITO 

ANEXO I V  

QUADRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

LEI Nº 2506, OE 22 OE JULHO DE 1.987 

DENOMINAÇÃO 

Chefe do Departamento de Educação e Cultura 

Chefe de Divisão de Educação 

Supervisor PedagÓgico 

Nutricionista 

Encarregado de Setor 1 

Bibliotecário 

Encarregado de Serviço 

Encarregado de Serviço 

Encarregado de Serviço 

Carpinteiro 

Transporte de Alunos 

de Carpintaria 

Profissionalizante 

Encarregado Serviço Recreação Infantil 

Encarregado de Serviço Vaca Mecânica 

Encarregado de Serviço de Horta 

Escriturário 1 1 1 

Motorista 1 1 1  

Instrutor de Mecânica de veiculos 

Letrista 

Encarregado Serviço Comunitário 

Padeiro 

Escriturário 1 1  

Marcineiro 

Motorista 1 1  

Professor 

REF. 

35 

33 

27 

27 

23 

22 

16 

1 3 

13 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

1 1 

1 1  

1 1 
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Prefeitura rrflunicípaL de Ad 

GABINEIE DO PREFEllD 

ANEXO IV 

QUADRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

LEI Nº 2506, DE 22 DE JULHO DE 1.987 

DENOMINAÇÃO REF. 

, 
Tecnico Esportivo li 

Encarregado Serviço de Esportes 11 

Encarregado de Serviço de Museu 10 

Encarregado de Turma 10 

Encarregado de Serviço de Cozinha 10 

Encarregado de Serviço Distribuição de Merenda 10 

Escriturário 1 10 

Motorista 1 10 

Atendente 09 

Aux i 1 i ar de Carpintaria 08 

Auxiliar de Escritório 08 

Instrutor de Corte e Costura 08 

Aux i 1 i ar de Operador de Máquina 06 

Servente 06 

Instrutor de Cerâmica 05 

Vigia Noturno 05 

Trabalhador 05 

Servente (Merendeira) 03 
•' 


